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LEI N9 391/90 

,. , . ,.., ' 
SUMULA: Da denom1naçao a Praça central do 
Parque Alvamar. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, E~ 
, # 

tado do Parana, aprovou e eu, HE- 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Mun! 
cipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 ~ Fica por força desta Lei, deno­ 
minada de PPioneiro JOS{ REGGIANOtt, a Praça central da Avenida 
João Gomes Redondo, situada no Parque Alvamar, nesta Cidade. 

Art. 2~ - Para fazer face às despesas de­ 
correntes com a execução desta Lei, fica autorizado a utilização 
de verba constante do Orçamento geral do Municipio. 

de sua publicação. 
Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data 

, . 
contrario. 

Art. 4g - Revogam-se as disposiç3es em 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de setembro de 1990. 

PEREIRA - 




